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LEI 2.059 DE 29 DEMAIO DE20M.

"Institui o Dia do Ttaba1hador da Saúde a ser comelllOI3do, anuahnente~ em 12 de maio, com a

realização de homenagem aos mesmos"'~.

AUTORIA - VEREAOOltLUIZ ALBERTO TANGERINO

o Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São Paulo,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

seguinte Lei:
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Jardim o "Dia do Trabalhador na Saúde", a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio, que
integrará o calendârio oficial do Municipio de Santo Antônio do Jardim.

§ 14 ~ Fie;l. t) Presidente da Câmara. alttOrizadc- a estabe-leeer a data em

comemoração ao Dia do Trabalhador na Saâde, no mês de maio, em Sessão Ordinária

§ r -A homeftagem ~do pres'eflte- artigo se dará fIO Expediente

da Sessão Ordinária, eem duração: máxima de 16 minutos.

Artigo r- -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 29 de maio de 2014.

José El'aldo Scanavachi
Prefeito Municipal


